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SEGUNDA-FEIRA, 14 DE AGOSTO DE 1972.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM MINISTÉRIO

DOS tRANSPORTESPORTARIA N.° 1.924 DE 4 DE
AGOSTO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item (s) do Regi-
mento do DNER aprovado pelo De-
creto n.• 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

I — Transferir para a Administra-
ção Central, uma vaga de Engenheiro
Civil, existente no 10. 0 Distrito Rodo-
viário Federal; e

II — Autorizar para seu preenchi-
mento, a contratação, pela Adminis-
tràçáo Central do Engenheiro Civil
Olivalter Viegas de Oliveira, aprovado

' no Concurso ne, 1-71. — Viseu Re-
sende. .

• Diretoria de Pessoal
•
PORTARIA N 9 1.922 DE 3 DE

AGOSTO DE 1972
O Diretor da Diretoria de Pessoal.

usando da competência delegada pelo
Br. Diretor-Geral através da Porta-
ria n.° 688, de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Didrio Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

N.° 1.922 — Designar O servidor Al-
tino Tavares, matricula 7.735, perten-
cente ao Quadro do Pessoal desta Au-
tarquia, para substituir a Chefe do
Serviço de Cadastro e lotação, da Di-
visão de Classificação e Cadastro, da
Diretoria de Pessoal, em seus impedi-
mentos eventuais.

N.° 1.923 — Aposentar o servidor
Alvaro de Souza Costa, matricula
1.013.033, no cargo de Guarda nível
10, do Quadro do Pessoal desta Au-
tarquia, lotado na Administração

• Central, na forma do disposto no item
I, do artigo 176, da Lei 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com o
Item II, do artigo 102, da Consolida-
ção da República Federativa do Bra-
sil, devendo q constante na presente
portaria ser considerado efetivo, a
partir de 6 de abril de 1972. — José

• Luiz de Figueiredo, mat. 21.647.

:16.° Distrito Rodoviário
Federal

PORTARIAS DE 24 DE JULHO
DE 1972

O Chefe do 16° Distrito Rodoviário,
•usando das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 118, item VIII, do Re-
gimento do DNER, aprovado pelo De-
creto n° 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N° 18.232 — Dispensar o servidor
Jacó Praxedas Freitas, matrícula net-
Mero 2090732, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, da função gratifica-

da, símbolo 2-F, de Chefe da Seção de
Transporte de Passageiros e Cargas,
deste 16° Distrito Rodoviário Federal,
designado pela Portaria n°16.004, de
22 de dezembro de 1971.

N° 18.233 — I — Dispensar, o ser-
vidor Elisiário Ferreira, matricula nú-
mero 1959669, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, da função gratifica-
da, símbolo 2-F, de Chefe, da Seção
de Transitometria, deste 16° Distrito
Rodoviário Federal, designado pela
Portaria n° 16.005, de 15 de dezembro
de 1971.

LI — Deírener, o referido servidoi,
para exercer a função gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe da Seção de
Transporte de Passageiros e Cargas,
deste 160 Distrito Rodiviário Federal.
— Altarairo Veríssimo da Silveira.

PORTARIAS DE 27 DE JULHO
DE 1972

O Engenheiro Chefe do 18° Distrito
Rodoviário Federal, usaria° das atri-
buições que lhe confere o Artigo 118,
Item VIII, do Regimento do DNER,
aprovado pelo Decreto n° 68.423, de
25 de março de 1971, resolve:

N° 16.238 Dispensar o servidor
Asty Pereira, matricula número ...
1029743, do Quede:, de Pessoal desta
Autarquia, da função gratificada, sím-
bolo 12-F, de Secretário do Serviço
Financeiro, deste 16° Distrito Rodo-
viário Federal, designado pela Porta-
ria n° 16.027, de 15 de dezembro de
1971.	 •

N° 18.237 — Designar o servidor
Mauro Adolfo da Silva, matrícula nú-
mero . 2129707, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 12-P, de Se-
cretário do Serviço Financeiro, deste
16° Distrito Rodoviário Federal.

N° 16.238 — Dispensar o servidor
Jayme Merés, matricula número ..
1009380, do Quadro de Pessoal . desta
Autarquia, da função gratificada,
símbolo 5-F, da Chefe do Setor de
Oficinas, do Serviço de Conservação,
deete 16° Distrito Rodoviário Federal.
— Altamiro Veríssimo da Silveira.

20.• Distrito Rodoviário
Federal

PORTARIA N.0 20.183 DE 11 DE
1 JULHO DE 1972

O Chefe do. 20.° Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII,. Art. 116, do Re-
gimento do DNER, aprovado pelo De-
creto n.• 68.423, de 25.3.71 e tenda
a

em 'vista o constante do processo nú-
mero 763.806;72, resolve:

Designar o Assistente Comercial ní-
vel 12, João Airton Malta Feitosa,
matrícula n.° 2.069.424, pertencente
ao QP-PE, para substituir o Chefe
da Seção de Equipamento Rodoviário
deste 20.° DRF, em seus impedimentos
eventuais. — Luiz Ribeiro Varejão.

PORTARIA N.° 20.185 DE 18- DE
JULHO DE 1972

O Engenheiro Chefe de 20.° Distrito
Rodoviário Federal, usando da atri-
buição que lhe confere e itera VIII do
Art. 116, do Regimento do DNER,
aprovado pelo Decrete_ n.° 68.423, de
25.3.71 e tendo em vista o constante
do processo • n9 764.112-72, resolve;

Designar o Auxiliar de Portaria ní-
vel 7, 'Jonas Salustiano dos Santos,
matricula n.° 1.018.155, — pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte Pema
nente. para substituir o Chefe da Se-
ção de , Abastecimento da Res. 20-2,
do 20.° Distrito Rodoviário Federal,
em suas faltas e impedimentos even-
tuais. — Luiz Ribeiro Varelão.

PORTARIA N.°20.196 DE 26 DE
JULHO DE 1972

O . Chefe do 20° Distrito Rodoviário
Federal, • usando das atribuições que
lhe confere o item VIII do Artigo 116,
do Regimento do DNER- aprovado
pelo Decreto n.° 68.423, de 25.3.71. e
tendo em vista o constante do Pro-
cesso n.° 781.771-72, resolve:

Designar o Auxiliar de Portaria ní-
vel 7, José •Belarmino da Silva, ma-
tricula n.° 2.068.769, integrante do
Quadro de Pessoal Permanente desta
Autarquia, para substituir o Chefe do
Setor de Administração de Edifiçios;
da Seção de Coordenação Auxiliar, do
Serviço Administrativo do 20.° Dis-
trito Rodoviário Federal, em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais. —
Luiz Ribeiro Varejão.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
• Comissão

Permanente de Concorrências
DESPACHO DO PRESIDENTE

- Em 25 de julho de 1972
Proc. n° 4.615-72— No requeri--

mento em que a firma ".1. Cardoso
de Almeida Sobrinho Engenharia e
Construções S.A.", requer revalida-
ção deo sua inscrição como emprei-
teira neste Departamento, foi 'exara-

.

do o seguinte: Deferido — de acordo
com os pareceres. — LU14 Melehiades
Nobre,

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 28 de julho de 1972.

Proc. n° 4.525 .:72) — No requeri-
mento em que a firma "Cunha Gue-
des & Cia. Ltda.", requer revaiicia-
ção de sua inscrição como empreitei-
ra neste Departamento, foi exarado o
seguinte: Deferido — De acordo com
os pareceres.

Prim. n° 4.664-72 — No requeri-
mento em que a firma "Geofoto S.A."
requer revalidação do sua inscrição
como empreiteira neste Departamen-
to, foi exarado o seguinte: Deferido
— De acordo com os pareceres.

Proc. n° 4.684-72 — No requeri-
mento em que a firma "COEPE —
Consultoria, Estudos e Projetos de
Engenharia Ltda.", requer revalida-
ção de sua inscrição como empreiteira
neste Departamento, .fol exarado o se-
guinte: Deferido — De acordo com
os pareceres.

Proc. n° 4.862-72 — No requerimen-
to em que a firma "PLANISUL S.A.
— Planejamento e Projetos", requer
revalidação de sua inscrição como
empreiteira neste Departamento, foi
exarado o seguinte: Deferido — De
acordo com os paeeares

Proc. n° 4.995-72 -- No requeri-
mento em que a firma "ENGEVI7.{
S. A. — Estudos e Projetos de En-
genharia", requer -revalidação de sua
inscrição como empreitera neste De-
partamento, foi exarado o seguinte:
Deferido — De acordo com os parece-
res.

Proc., 5.181-72 — Na requerimento
em que a firma "Geologia e Sonda-
gens Ltda.", requer revalidação de
sua inscrição como empreiteira neete
Departamento, foi exarado o seguin-
te: Deferido — De acordo com os
pareceres. — Luiz Meichiades Nobre.

• Divisão de Fiscalização
• PORTARIAS DE 1 DE AGOSTO

DE 1972
O Diretor da Divisão de Fiscalia-

ção do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, resolve:

N° 18-DF1 — Autorizar a construçlo
e uso, a titulo precário, de uma Pas-
sagem de Nivel no km 205,632 oe Sub
Ramal de Cabedelo da 3 9 - Divisão
Nordeste do Sistema Regional Nordes-
te da Rede Ferroviária Federal S.A.

N° 17-DFi — Autorizar a constru-
ção e uso, a título precário, de uma
Passagem de Nível no km 10,051 da
Linha Tronco Norte da 30 Divisão-
Nordeste do Sistema Regional Nor-
deste da Rede Ferroviária Federal
S.A. — Casar Bastos Moita e Silva.
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••-•	 preço ao numero aniso figura na tUtima pdgana de cada
exemplar.

— O preço do exemplar dtraso.de serei acrescido de Cr$ 0,01, se do
mesmo ano, e de Cr$ 8,01 por ano se de anos anteriores.

IPS

ASSINATURAS
1119PARTIOE111 E PARTICULARES

No • • • a .• •

Exterior
Cri %MO Ano •.w	

Cr$ 80.00 Semestre
Cr$ 110.00 Ano 	

Cr! 22,54
Cr$ 0,09

Cr$ 138,80

é) • As assinaturas será° ~dna &emestre
no. D,I.N. O transporte por via „
aérea será contratado separadamente """
com a Delegacia da Empresa Bra- 	 Exterior
sileira. de Correios e Te:tarefas er
Brasília. Esta poderá se encarregar ".
também de encaminhar e pedido de
assinatura ao D I.N Neste caso o
assinante dirigirá CO 13 I o Pc- Mensal „, Cri 17,00 1
dido de assinatura e o pagamento do
vaiar correspondente. *na forma ao
Item seguinte.
8) A remessa de oalõres para

assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentoR quanto à S7/4
aplicação, será feita só mente por

1) O expeeliente das repartiçées
públicas, destinaao publicação,
será recebido na' Seção de Centuni-
*eivem até és 1? haras. O atendi-
mento do pziWico pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 heras.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticada', deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x38 cen-
tímetros, sem emendas eu rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em eePecial quando contiverem ta-
belas.

Serdo admitidas oapiae em tinta
Preta 41 indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais , encaminhados
• publicação não sere° restituídos as
• partes.

4) As reclamações pertinentes a
azararia retribuída, nos cases de
ene ou omissa°, serão encaminhadas,
por escrito, SeçcZe de Redaçdo, até
o quinto dia ata intbseqüente à
publioaçeo.

cheque ou vala Postal, em favor do
Tesoureiro de Departamento de mni-)
prensa Nacional. Quaato ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De,-
/ciada Regional da Empresa Ble&d..'
leira da Correio. e Telégrafo( em
Brasília.-

7) No case de porte aéreo para
localidade não servida por esse meia
de transporte, a Delegacia Regional
da Emprdea Rasei/eira de Correios a
Telégrafos em Braeilia se obriga a
completar o enoaminhamentç co dei-
enataria por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

1) A Delegacia 'Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Tele-
rafes em Brasília reserva-se o di-
Jeito de reajustar os seus preços, no
ease de elevação de tarifas comer- I
Mais aéreas, mediante aviso-pré vil
aos assinantes.

e) Os presos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e sã
iniciarão sempre no primeiro dia ttiki 1
do Ines subseqüente. O pedido de 4
porte aéreo poderá ser mensal, 'se'.

 ou anual. O prazo das assi-
naturas para e Exterior e sómenta
•anual e não haverá transporte por
via aérea.

1#) A renovação devera ser sena-
Mela cem antecodencia de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Verte:dos, serão susamsos in-
dependentemente de ave-prévie. 1

11) Para receberem os suplemen-
tas de ediçães dos érgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitd-hss no até
da assinatura.

15) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação 4:
funcienal.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

TOMI•GERAL

ALBERTO DE BRITTQ PEREIRA •
ai-lara ao •anviço eia puas.imAçõaa .	 criara aia naçÃo	 senon4Zia

J, B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
szaçÁo	 PARTE II

destinEdo ' publicaçao dos etcs da aeministraçao descentralizada
Impresso na. oficinas do Dtpartamenie de Imprense Nacional

saAstLIA

PORTE AÉREO
Semestral Cr$ 102,00
	

Anual	 Ora 204,40

NOMERO AVULSO

EwNczoN4iama
****** *****
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39 Distrito Ferroviário
PORTARIA N° 8, DE 29 DE JUNHO DE 1972

O Engenheiro-Chefe do 30 Distrito Ferroviário do Departamento Nacic-
nal de Estradas de Ferro, resolve:

Autorizar a transformação em "Parada" das seguintes estações per-
tencentes à 31 Divisão Nordeste:

Jordão

Linha

	

29,455	 1 LTN

	

181,721	 i R/Macau

	

196,629	 1 Sub/R/
I Cabedelo

	

672,318	 1 Sub/R/
1 Mossoró

	

514,479 •	 I LTN

	

539,283	 1 R/Macau

	

478,089	 1 LTC

	

102,795	 1 R/Barreiros
	558,146	 I LTS

	

'520,993	 1 LTS •
I

Autorizar a 13.* Divisão — Rio
Grande do Sul, a transformar a Es-
tação Figueiras, situada no km
198,680, da Linha Maria — Marcelino
Ramos, em Estribo. — Jacy José
Alves.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

39, parágrafo 29, do Decreto núme-
ro 64.238, de 20 de março de 1969 e
disposições supervenientes e:

Considerando a Tabela de Gratifi-
cação pela Representação de Gabi-
nente", aprovada pelo Emalo. Sr.
Presidente da 'República, publicada
em Didrio Oficial . de 19 de outubro
de 1970, já com os valores atualra-

ESTAÇÃO	 Quilómetro

dos de acordo com o Decreto-lei nú-
mero 1.202, de 1972, resolve:

N9 82 — Designar a servidora Ma-

f

ria do Amparo Bonna da Rocha
Couto, para desempenhar os encar-
gos de assistente, com a retribuição
mensal de Cr$ 777,00 (setecentos e
setenta e sete cruzeiros), acrescida
de 30% (trinta por cento), em vir-
tude de tratar-se de pessoa sem vin-
culo financeiro com o Serviço Pú-
blico

No 83 — Designar a senhora So-
lange Maria Pinheiro Andrade, para
desempenhar os encargos de Assis-
tente prevista na referida tabela,
com as atribuições de Chefiar a Se-
cretaria do Gabinete, desta Escola,
mediante "Gratificação de Represen-
tação", no valor de Cr$ 400,00 (qaa-
trocentos cruzeiros), a partir de 19
de julho de 1972.

N9 84 — Designar a Servidora Ju-
pira Alves de Oliveira, Auxiliar de
Portaria, nivel 7, matricula número
1.224.473, do Quadro do MEC, para
desempenhar os encargos de Aju-
dante, prevista na referida tabela,
com a retribuição mensal de Cr$ ...
432,00 .(quatrocentos e trinta e dais
cruzeiros), a partir de ls.„ de julho
de 1972.

N9 85 — Designar a Servidora Ma-
ria Fxnestina Freire, Escriturária,
Nível 10, matricula n 9 1235.800 do
Quadro do MEC para, desempenhar
os encargos de Auxiliar, prevista na
referida tabela,- com . a retribuição
mensal de Cr$ . 518,00 (quinhentos e
dezoito cruzeiros), a partir de la, de
julho de 1972.

N9 86 — Designar o Servidor Wal-
demar Cadidé da Silva, Armazenis-
ta, Nível .8, matricula ri') 1.749.250
do , Quadro do MEC, para desempe-
nhar os encargos de "Auxiliar", pre-
vista na referida tabela, com a re-
tribuição mensal de Cr$ 518,00 (qui•
nhentos e dezoito cruzeiros), a parta'
de 19 de julho de 1972.

N9 87 — Designar o Servidor Jor-
ge de Oliveira França, Toureiro,
Nível 17, matrícula n9 2.277.337 do
Quadro do MEC, para desempanhar

os encargos de Auxiliar, prevista na
referida tabela, com a retaibutçãO
mensal de Cr$ 518,00 (quinhentos e
dezoito cruzeiros), a partir de 1 9 cid
Julho de 1972.

N9 88 — Designar o Servidor Ana
gelo Cardoso, Mecânico de Máqtala:
nas, Nível 8, matrícula nv 1.107.886:
do Quadro do MEC, para desempe-.
nhar os encargos de Ajudante, proa
vista na referida tabela com as atai(
buições de Encarregado da Manila
tenção Mecânica, desta Escola, moa:
diante a Gratificação de Represem('
tação no valor de Cr$ 432,00 (quita
trocentos e trinta e dois cruzeiros);
a partir de 19 de julho de 1972.

N9 89 — Designar a senhora clarim
da França e Araújo; para desempea
nhar os encargos de Ajudante, Pre-..
vista na referida tabela, com as atrla:
buições de Chefiar a Seção de Escoa'
laridade, desta Escola, mediante
Gratificação de Representação; no
valor de Cr$ 432,00 (quatrocentos 9
trinta e dois cruzeiros), a partir de
19 de julho de 1972.

N9 90 — Designar o senhor Edson ,1
da Cunha Barros, 'para desempenha.r1
os encargos de Assistente Adjunto;
prevista. na, referida tabela. com ao
atribuições de Chefiar o Setor de,
Compras, desta Escola, mediante
Gratificação de Representação, nO
valor de Cr$ 691,00 (seiscentos e no-
venta e um cruzeiros), acrescida. de
30% (trinta por cento), em virtude
detratar-se de pessoa sem vínculO
com o serviço público.

N9 91 — Designar a senhora Avaa
ni da Silva Cruz, para desempenhar
os encargos de Ajudante, na referida.-
tabela, com atribuições de Secreta?!
riar os Serviços do DepartamentO.
Técnico, desta • Escola, mediante
"Gratificação de Representação", no
valor de Cr$ 432,00 (quatrocentos e
trinta e dois cruzeiros), a partir de
1 9 de julho de 1972.

N9 96 — Designar o senhor Murin
de Rubim Couto, para desempenhar
as funções de Assessor, prevista na
referida Tabela, com as atribuiger
de Supervisor Geral de Ensino, desta

Acauã. 	
Pedra Preta 	
São Serafim 	
Lobo 	
Gomes Neto 	
Lagoa da Canoa 	

Tiuma 	
Cobé 	
Eng. Central 	

• Roberto Freyre Costa.

6° Distrito Ferroviário
PORTARIA N.° 20 DE 18 DE

ABRIL DE 197P
O Chefe 'do 6.° Distrito Ferroviário

do Departamento Nacional de Es-
tradas de Ferro, resolve:

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DA BAHIA	 -

PORTARIAS DE 3 DE JULHO
DE 1972

O Interventor da Escola Técnica
Federal da Bahia, no uso das suas
atribuições e, de acordo com o artigo
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¡Escola, mediante GratificaçU de
/Representação de Gabinete, no valor
i de Cr$ 864,00 (oitocentos e sessenta
e quatro cruzeiros), a partir de 19
de julho de 1972. — Gabriel Gon-
çalves de Senna e Silva.

.
UNIVERSIDADE

FEDERAL DA BANIA
PORTARIAS DE 17 DE JULHO

DE 1972
O Reitor daa Universidade Federal

da Barda, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

N.° 577 — De acordo com o art. 75,
item I, da Lei n.° 1.711-52, conceder,
a pedido, exoneração, a partir de 11
de julho de 1972, a Juan Ferreira do
cargo de Professor Assistente, no

. 6 Quadro Vinco de Pessoal desta Uni-
versidade, tendo em vista sua convo-
cação para o cargo de Professor Ad-
junto.

N.° 578 — De acordo com o artigo
,75, item I, da Lei n.° 1.711-72, conce-
der, a pedido, exoneração, a partir
' de 11-7-72, a Mário Mendonça de Oli-
veira do cargo de Professor Assistente,

/ do Quadro 'único de, Pessoal desta
Universidade, tendo em vista sua no-
meação pare, o cargo de Professor Ad-
junto. — Lafayette de Azevêdo Ponde

....-.--- • '

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

- Comissão de Professtires
de Disciplinas Afins

Processo n.° 08-079 — AAD.
Interessado: Ronaldo Ewaldo Mar-

tins.
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercido cumulativo de
um cargo de magistério com outro
técnico ou cientifico. •

E' submetido a esta Comissão de
• •	 •	 PARECER

rrofesaores . de 'Disciplinas Afins, ins-
,tituida pelo Reitor da Universidade
Federal do Espírito Santo, através' da
Portaria ra. 206.. de 23 de julho de
1968, o processo número 06-079-AAD
de interesse do docente Ronaldo

inação de nlevel superior exigido para
o exercício do outro cargo técnico ou
cientifico.	 '

4. Quanto a compatibilidade de
horários outro ,requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a posaibilidade do exercício si-
multftneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de um para outro
local de trabalho, para as refeições e
o repouso, abaixo transcritos, 'dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

a) Na UFES: de segunda-feira a
sábado das '7,00 às 9,00 horas; tota-
lizando 12 horas semanais.

b) no Estado: de segunda a sexta-
feira das 11,30, às 16 horas; totalizan-
do 15 horas semaanis.

5. Em face ao exposto e pela do-
cumentação constante dos &latos, so-
mos dpe parecer que existem, evi-
dente correlação de matérias e com-
patibilidade de horário, que permitem
licitamente o exercido cumulativo dos
cargos constantes do presente proces-
so, pelo docente.

Vitória, 24 de julho de 1072.— Re-
flito Zanandréa, Relator,.

A Comissão de Professores de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 24 de abril de 1972,
decidiu à unanimidade pela aprovação
do parecer acima que -será publicado
no Diário Oficial da União na forma
da lei.

Vitória, 24 de julho de 1972. — João
Luiz .Horta Aguirre, Presidente. —
Benito Zenandréa, Relator. — Cas-
dano Antônio Moraes. — José Carlos
Soares da Silva, Membro.-

COELHO FEDERAL

PROFISSIONAIS
RESOLUCAO N.° 623, DE 29 DE

JUNHO DE 1972
O Conselho Federal de Economistas

Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n.° 1.411, de 13 de agosto de
1951, e Decreto n.° 31.794, de 17 de
novembro de 1952, resolve:

Aprovar o parecer do Conselheiro
Joaquim oter, que conclui pelo en-
caminhamento da Prestação de Con-
tas de 1911 do Conselho Regional de
Economistas Profissionais da 3.* Re-
gião, à Inspetoria-Geral de Finanças
do Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Social e ao Colando Tribunal de
Contas da União, e concomitante di-
ligência ao CREP — 3.° Região para
as medidas contábeis indicadas. —
Alfonso Armando de 'Lima Vitule,
Presidente.

Ata da sessão extraordinária do Con-
selho Federal de Economistas Pro-
fissionais, realizada em 29 de ju-
nhcr de 1972.
Aos vinte e nove dias'. do mês de ju-

nho de juil novecentos e setenta e
dois, na sede do CFEP, sita á Aveni-
da Rio Branco, duzentos e setenta e
sete, conjunto mil setecentos e três,
Guanabara, reuniu-se em sessão ex-
traordinária, o Conselho Federal de
Eoonomistas Profissionais: após a ve-
rificação do número regimental de
Conselheiros presentes, conforme
consta do Livro de Presença. Abertura
dos Trabalhos Às ~oiro horas o

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribui-
ção conferida pelo artigo 9°, allnea
"a", do Decreto n° 69.676, de 6 de de-
zembro de 1966, resolve:

Nos termos . dos artigos 101, item
II, e 102, item II, da Emenda Consti-
tucional n° 1, de 17 de outubro de
1969, combinados com o artigo 187,
parágrafo Cuilco, da. Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, declarar a
aposentadoria compulsória do Prof.
João Boltshauser no cargo de Profes-
sor Titular, EC-501, de História da
Arquitetura, com os proventos pro-
porcionais a 32/35 (trinta e dois trin-
ta' e cinco avos) do vencimento do
referido cargo, a partir de 6 de março
de 1972, por ter provado que, a 5 de
março -de 1972, completara 70 (seten-
ta) anos de idade e 32 (trinta e dois)
anos de serviço público.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO .GRANDE DO NORTE

PORTARIA N° 155, DE 24 DE
JuLgp DE 1972	 •

() Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte, no uso de
soas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Designar Edgar Lopes de Farias,
3.230, Administrador de • Posto de
Subsistência, nivel 14-para exercer a
função gratificada de Assessor Téc-
nico, simbolo 4-F, do Quadro -Vnico
,de Pessoal — Parte Permanente —
desta Universidade, ficando lotado no
Almoxarirado Central, — Genario
Alves Fonseca.

Senhor Presidente, Conselheiro Affon-
so Armando de Lima Vitule, declara
aberta a sessão e esclareCe a seus Pa-
res que se acham reunidos para dis-
cutirem três assuntos constantes da
Ordem do Dia, como segue: 1.°) Bases
para o acordo a ser firmado com o
CREP — 1.° Região sobre a ação ju-
dicial relacionada com as Resoluções
n°.s 371-69 e 400-74 do CFEP; — 2.°)
Proc. CFEF-742-72 (ref. — MTPS —
312.956-72) originado em' expediente
que trata da oficialização da Ordem
do Mérito do Economista; — 3.°) Proc.
CFEF-746-72 constituído da Prestação
de Contas de 1971 do CREP-3.4 Re-
gião. A seguir S. Exa. cede a palavra
ao Conselheiro Floriano Cavalcanti
da Silva Martins que passa a relatar
os entehdimentos mantidos com o Co-
legiado da Guanabara, em reunião
extraordinária realizada na sede do
Conselho da 1.4 Região, em 28 de ju-
nho de 1972, que contou com a Pre-
sença, pelo CFEP, do Dr. Affonso Ar-
mando de Lima Vitude, Presidente, e
Dr. Floriano Cavalcanti da Silva
Martins, Vice-Presidente, e pelo
CREP — 1. 9 Região, do Dr. Reynaldo
de Souza Gonçalves, Presidente, e de
número regimental de Conselheiros
Regionais, quando foram discutidas e
aprovadas as 'ames para o acordo
sobre o ação judicial — resoluções
n.°s 371-69 e 400-70 emanadas do
CFEP". Ao término da explanação, o
Senhor Presidente submete aos pre-
sentes os termos do Acordo, abaixo
transcritos,Informando . que estes
obtiveram aProvação da Presidência
do CFEP em conjunto com o Conse-
lho da Guanabara, faltando, apenas, o
"referendum" do Plenário do Federal:
"Bases Rara o Acordo sobre a Acão

Judicia/ -- Resoluções n.°s 371-69 •
400/70 do CM:, — 1.°) Derrogação a
partir de 31 de dezembro de 1972 da
Resolução ri.° 371-69; 2.°) Declarar
insubsistentes os atos decorrentes da
aplicação da. Resolução $1.° 400-70 e
promevr o seu resultado; 3.°) Pica es-
tabelecido que em função do acordo
os depósitos judiciais serão liberados
e postos imediatamente à disposição
do CFEP. As Contadorias do CFF.P e
CFtEP — 1.4 Região, mediante en-a
centro de contas, precisarão quanto
cabe a -cada' uma das partes nos
termos da Resolução n.° 371-69; 4.°)
Acordar que fica o CREP 1.° Re-
gião autorizado a dar quitação aos
economistas que depositaram em es-
tabelecimentos bancários o valor das
anuidades dos exercícios de 1970, 1971
e 1972 sem o adicional instituído pela
Resolução 371-69, a ser derrogada;
5.°) Acordam as partes em ratear, em
partes iguais, as custas da demanda
judicial, ficando a cargo de cada Con-
selho os honorários de seus advoga-
gos. "Amplamente discutido o teor do
"acordo" os presentes, unanimemen-
te, - aprovam -as bases firmadas entre
a Direção do CFEP e o CREP — 1.*
Região, homologando, 149131M, a de-
cisão adotada pela Presidência do
Federal. — Prosseguindo o Conselhei-
ro Florlano Cavalcanti da Silva Mar-
tins passa a relatar o processo
CFEP-742-72 (ref. proc. MTPS .—
312.956-72) constituído de expediente
que versa sobre a oficialização da
Ordem do Mérito do Economista.
Considerando o parecer exarado pelo
MTPS, o relator sugere sejam adota-
das as seguintes providências: a) que
e artigo 3.° do Regulamento da Or.:
dem do Mérito do Economista, apro-
vado pela Resolução n.° 452, de
8-10-1970, tenha nova redação, como
segue: "Art. 3.° As medalhas de que
trata este Decreto, relativas aos graus
de Alta Distinção; Distinção e Servi-
ços Relevantes, terão as seguintes ca-
racterísticas: forma circular, 48min
(quarenta e oito Milímetros) de dià-
metro, no anverso uma coroa consti-
tuída, de uma haste de café outra de
cana, à destra e à sinistra, respectiva-
mente, encerrando um campo azul-
claro, carregado em chefe, com a lâm-
pada da ciência, e em contrachefe,
três pecas circulares (besantes), era
contra-roquete, tudo em ouro; num
campo circular (liste» de .branco,
marcado com os seguintes dizeres, em
ouro: Mérito dos Economistas-Brasil,
e no reverso a Constelação do Cru-
zeiro do Sul ao centro, circulada pelo
dístico: Conselho Federal de Econo-
mistas Profisisonais, tendo na base
como separação uma pequena estrela;'
as insígnias serão de bronze dourado,
pendentes de uma fita de 3,5cm (três
e meio centímetros) de largura, em
campo azul-claro, com bordadura
verde e amarelo." b) que seja solici-
tada ao Sr. Secretário-Geral do
MTPS 'a reconsideração de parte de
sua respeitável decisão de fia 17 que,
aprovando parecer, dispõe sobre a
"conveniência em esperar, a fim de
que as insígnias não venham a ter,
logo após sua instituição, palavra que
já não mais consta de seus dísticos".
Defendendo sua proposição o' Conse-
lheiro Floriano Cavalcanti da Silva
Martins discorre sobre o prejuízo que
causaria a alteração das medalhas
com a providência de suprimir o adje-
tivo "Profissionais" da denominação
do Conselho Federal, além de alertar
para o retardamento na aprovação da
futura lei que alterara o nome do
CFEP, conseqüente do próximo reces-
so do Congresso Nacional, o que viria
fruaãt o justo propósito desta Autar-
quia de allatinguir em breve, quando
das comeMorações da Semana do Eco-
nomista; aqueles que já fizeram jús à
Ordem do Mérito do Economista.
Posto em discussão, é votado e apro-
vado o parecer do Relator, com re-
comendação de pronto encaminha-
mento do processo ao Ministério crá

J.

Ewald. Martins para efeito do julga-
mento da Correlação de Materiais e
Compatibilidade de Horários, de car-
gos acumuláveis no magistério supe-
rior, na forma das disposições legais
vigentes e especificamente da Lei
número 4.881-4, de 6 de dezembro de
1985 e do Decreto n.° 59.676, de 6 de
dezembro de 1986.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos, con-
forme jurisprudência administrativa a
respeito, competindo a esta Comissão
o julgamento da existência da corre-
lação 'de matérias e compatibilidade
de horários, para que os mesmos pos-
sam ser exercidos licitamente.
• 3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na
Faculdade de Medicina desta Univer-
sidade, os encargos de magistério su-
perior, na qualidade de Professor As-
sistente, junto ao Departamento de
Pediatria e Puericultura, cumprindo

, atribuições docentes, constantes, cio
respectivo programa de ensino, anexo
aos autos.

Cumulativamente exerce o cargo
técnico ou cientifico, no caso, Médico
Substituto no Centro de Saúde de Jar-
dim América — .respectivamente da
Secretaria de Saúde deste Estado, cum-
prindo o plano de trabalho previsto

-constante dos autos.
Verifica-se, pelo confronto dos pro-

gramas de ensino e planos de tra-
balhos anexos aos autos, a existência
da exigida correlação de matérias, res-
saltada além, por ser a disciplina do

, cargo de magistério de responsabili-
LdOe docente do Interessado, - too-.

grante do currículo do ' curso de for-,	 UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.° 353, DE 1. DE
AGOSTO DE 1972

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL.



MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

correspondente ao valor .do venci-
mento do nível 10, acrescido de 20%
(vinte por cento) do valor do símbolo
16.F (opção), e a gratificação adicio-
nal por tempo de serviço calculada
na base de 35% (trinta .e cinco pot
cento) sobre o valor do mencionado
nível.

2 - QPEX n° 328, de 1° de agosto
de 1972. Dispensa, de acordo com o
artigo 77 da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952, a partir de 1° de
junho de 1972, Fued' Nassar, Agente
de Estatística, nível 14.C, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente, em
extinção, do antigo Conselho Nacio-
nal de Estatística - Inspetorias Re-
gionais, da função gratificada • de
Chefe de Agência de Estatística (Ser-
rana - Estado de São Paulo), sím-
bolo 12.F, do mesmo Quadro.

MINISTÉRIO
'DAS COMUNICAÇÕES

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
DO PRESIDENTE

Portaria
1 - QPEX no 327, de 31 de julho de

1972. Concede aposentadoria, de
acordo com os artigos401, item III,
e 102, item I, alínea "a", da Consti-
tuição Federal (E .C. n° 1), combina-
dos com os artigos 176, item II, e 180,
aunea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Adalberto Pereira
Lima, no cargo de Agente de Esta-
tística, nível 10.A, do Quadro de Pes-
soal (Parte Permanente), em extin-
ção, das Inspetorias Regionais do an-
tigo Conselho Nacional de Estatísti-
ca (DELEST/MA), com provento
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de Fora, (B), símbolo 6-C, ficando,
consequentemente, exonerado do car-
go de Agente (I), .símbolo 7-C;

N° 10.048, de 24-7-72 - Retifica a
DTS n° 9.083-72, publicada no BS-
DS, n° 36-7; que • passa a ter a se-
guinte redação: "dispensa Eduardo
Almoce:. Jones, mat. 22.350, da fun-
ção gratificada de Chefe da Seção
Médica, (T), símbolo 4-F, com atri-
buições de Chefe do Posto de Assis-
tência Médica em Nova Lima";

N° 10.050, de 24-7-72 - Retifica a
DTS n° 9.085, publicada -no . BS-
DS 36-72, que passa a ter a seguinte
redação: "designa Clovis Luarenço
Passos, matricula no 881.703, pare
exercer a função gratificada de Chefe
da Seção Médica (T), símbo . o 4-1e,
com atribuições de Chefe elo Pcsto
de Assistência Médica m Nova . la-
ma".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

N° 2.960, de 11-7-72 - Designa
Olinda Cardoso da Silva, matneala
n° 57.803, para exercer a função de
confiança de Chefe de Turma de Do-
cumentação e Estatística Médica (S),
símbolo '7-FC, com atribuições de
Chefe da Seção de Recrutamento e
Seleção de Coordenação de Pesosal;

N° 2.961, de 11-7-72 - Designa
Domingos Guilherme Da,ssi, metri-
cula n° 806.211, para exercer a fun-
ção de confiança de Chefe de Posto,
Tipo (C), símbolo 5-FC, com atri •
buições de Agente Setorial da Uni-
dade Orçamentária em Joaçaba;

N° 2.962, de 11-7-72 - Designa
Sacli Muniz, matricula n° 52.202, lati-
ra exercer a função gratificada de
Informante-Habilitador, simbolo 11-
F, na Agência em Lages;

N° 2.963, de 11-7-72 - Designa
Alice Lourdes Pedrelli 'Vargas, matri-
cula 58.158, para exercer a fun-
çáo gratificada de Chefe do Serviço
Médico, símbolo 6-F, com atribuições
de Encarregado do Setor de Confe-e
rência de Contas Nosocomiais da As-
sistência Médica, na Agência em
Blumenau;

N° 2.964, de 13-7-72 - Dispensa,
a contar de 3-7-72, Maria Luiza Nu-.
nes Pires Giacobbe, matrícula núme-
ro 54.409, da . função gratificada de
Encarregado do Serviço Social I ) ,
símbolo 11-F, com atribuições de Se-
cretário do Superintendente-Adjun-
to, em face do seu afastamento por
motivo de licnça para trato de inte-
resse particular, designando Sófia
Maria Feitosa de Carvalho, matri-
cula n° 49.649, para exercer a função
acima referida, com as mesmas atri-
buições.

COORDENAÇA0 DE PESSOAL
SRSP

N° 1.946, de 27-7-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 6-3-72, Daria
Gomes Romano, matrícula no 20.631,
Escriturário, nível 10;

N° 1.947, de 27-7-72 - Exonera
"ex officio", "ad referendum" do
Sr. Secretário-Executivo .de Pessoal,
a contar de 30 de junho de 1972, Ma-
ria Helena dos santos Alonga matri-
cula no 32.418, Escriturária, nivei e,
interina, lotada na Agência em Cam-
pinas em face de a mesma ter as-
sinado contrato de trabalho, em de-
corrência de sua aprovação no con-
curso para Auxiliar de Administra-
ção a que se refere a IS-SP número
605.36-70;

N' 1.948, de 27-7-72 - Aposenta,
compulsoriamente, a contar de 1 de
agosto de 1969, Benedito Maciel, ma-
trícula n° 8.278, Servente, nível 5;

N° 1.949, de 27-7-'72 - Concede
aposentadoria, por tempo de serviço,
a Jair Xavier Guimarães, matricula
n" 19.960, Médico, nível 22.
'SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO DISTRITO FEDERAL
N° 2.734, de 24-7-72 - Exonera, a

pedido, a contar de 24-7-72, Yedda
Afflalo de Almeida e Castro, matri-
cula n° 7.715, do cargo em corai:são

Trabalho e Previdência Social. Com
a palavra o Conselheiro Joaquim So-
ter relata o proc. CFEP-746-72 ori-
ginado "na Prestação de Contas do
CREP - 3.° Região, referente ao exer-
cício de 1971. Registrando que a au-
torização da despesa era, original-
Mente de Cr$ 82.000,00 e foi elevada
para Cr$ 121.390,00 e efetuada em
Cr$ 102.642,00, o relator evidencia o
não conhecimento de qualquer pra-
cesso que se refira à suplementação ou
reforço do Orçamento, embora con-
clua que a diferença deve ter sido co-
berta com resultados de outros exer-
cícios, pois os quadros de fls. apon-
tam que as autorizações, quer a origi-
nal quer a suplementação, sempre
foram superiores às despesas efetiva-
das. Analisando todos os dados apre-
sentados e considerando que os re-
gistros adotados conduzem a um re•
sultado correto, o Relator ressalta ter
sido observada a vinculação da taxa
legal de 20% pertencente .ao CFEP e
propõe o encaminhamento do processo
ao Colendo Tribunal de Contas da
União, procedendo-se a concomitante
diligência à origem, a fim de serem
atendidas as ponderações feitas pela
Contadoria do CFEP e os reparos, no
que couber, decorrentes do parecer
que subscreve. Posto em discussão, é
votada e aprovada a proposição do
Conselheiro Soter. Encerramento -
Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente agradece a presença
dos Senhores Conselheiros e, às vinte
horas, dá por encerrados os trabalhos,
dos quais eu, Olinda Maria Campa-
nella, secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada por mim e pelo
Senhor Presidente.

Sala das Sessões. 29 de junho de
1972. - Alfonso Armando . de Lima
Vitule, Presidente; (Mede Maria Cam-
panella, Secretária.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n 9 136, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇAO DE PESSOAL
DA SRRS

N° 487, de 12-7-72 - Exonera, a
pedido ,a contar de 1-7-72, Oscar
Martinho Schelp, matricula n° 27.859,
Médico, nível 21.
AGÊNCIA EM PELOTAS - SRRS
N° 7, de 7-6-72 - Concede apo-

sentadoria, por tempo de serviço, a
Orlando Corrêa Azevedo, matricula
n° 7.044, Médico, Meei U-B.
AGÊNCIA EM BENTO GONÇALVES

- SRRS -
N° 19.030-1, de 16-6-72 - Con-

cede aposentadoria, por tempo de
serviço, a Antônio Fianco Casagran-
de, matrícula n° 22.770, Médico, ní-
vel 22-B.

-Determinações sie Serviço .
SECRETARIA DE PESSOAL

No 1.727, de 24-7-72 - Retifica a
DTS-SP, n° 1.661-72, publicada no
ES-DS n° 124-72, na parte que se
refere à matrícula do servidor Fer-
nando Vasconcelos Theophilo, para
59.596, e não como saiu publicada
na referida DTS.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N° 10.039, de 21-7-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 2-2-72; Márcio
'Aguiar de Senna Figueirecee, matrí-
cula n° 7.547, do cargo erre comissão
de Agente ein Juiz d. (B),
simbolo 6-C, com atribuições de
Agente-Adjunto;

N° 10.040, de 21-7-72 - Nomeia
Mário Eugênio Gomes Freire de An-
drade, matricula n° 60.396, para o

• cargo em comiasão de Agente em Juiz

de Diretor de Administração Geral
(T), símbolo '7-C;

N° 2.735, de 24-7-72 - Dispensa, a
pedido, a contar de 24-7-72, Victeiria
de Souza Braga, matricula número
47.234, da função gratificada de
Chefe de Seção de Controle (T),
símbolo 6-F.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS .SERVIDORES DO ESTADO
Relação n9 159, de 1972

PORTARIAS N 9 PA-BR, DE 7 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência .dos Serviaores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o que consta do
Decreto n9 70.792, de 4 de julho de
1972, resolve: .

N9 130 Nomear Caio Jonas Por-
tella, servidor da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, para exer-
cèr o cargo em comissão, simbelo
5-C, de Superintendente Local de 3'
Categoria no Estado de Santa Cata--
rine, do. Quadro de Pessoal deste
Instituto. , .

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de 'dezembro de
1940, e ocnsiderando o disposto no
Decreto n9 70.755, de 23 de junho
de 1972, resolve:

N9 131 - Delegar competência ao
Diretor Substituto do Departamento
de Finanças (DF), Jorge Hyppolito
Vannier, Agregado 4-C, matricula
n9 1.287.417, para movimentar, in-
dependentemente de qualquer comu-
nicação, todas as contas da Adminis-
tração Central mantidas nas Agências
do Banco do Brasil nas Capitais des
Estados da Federação, e em Campi-
na Grande, e nos Bancos da rede
privada no Estado da Guanabara,
por força de convênios, conjunta-
mente com um dos Tesoureiros Che-
fes da Tesouraria Geral e do Serviço

. EMPRESA BRASWEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

(Processo n° 16.922-72) - O Dire-
tor do Departamento de Serviços Te-

de Tesouraria Local da Superinten-
dência Local no Estado da Guana-
bara.
• N9 132 - Delegar 'competência a
Hudson Bonilha de Figueiredo, Te-
soureiro Auxiliar de 1° Categoria,
matricula n9 2.130.683, Chefe da
Tesouraria Geral, do Departamento
de Finanças (DF), em exercido, pa-
ra movimentar, conjuntamente com
o Presidente ou seu Substituto, o Di-
retor do Departamento de Finanças
ou seu Substituto, todas as contas
da Administração Central mentidas
nas Agências do Banco do Brasil nas
Capitais dos Estados da Federação,
e em Campina Grande, e nus Ban-
cos da rede privada no Estado da
Guanabara, por força de coavênus.

N9 133 - Delegar competência a
Maria Aparecida Nogueira, Tesourei-
ro Auxiliar de 1' categoria, creatri•
cula n9 2.030.009, Chefe Substieut9
da Tesouraria Geral, do Departa-
mento de Finanças (DF), para mo-
vimentar, conjuntamente com o Pre-
sidente ou seu substituto, o Diretor
do Departamento de Finanças ou seu
substituto, independentemente de
qualquer comunicação, todas as con-
tas da Administração Central man-
tidos nas Agências do Banco do
Brasil nas Capitais dos Estados da
Federação, e em Campina Grande,
e nos Bancos da rede privada no
Estado da Guanabara, por força de
convênios.

PORTARIA N9 1.239, DE 4 DE
.AGOSTO DE 1972

O Presidente d'o Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto,
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista o que conste
do Decreto n9 70.792, de 4 de julho
de 1972, resolve:

Designar João Elias da Cunha
Sarmento, Oficial de Administração,
nível 14-B, matrícula n9 1.900.994,"
para exercer a função grati ficada, .
símbolo 10-F, de Encarregado de Pa-
gamento, do Serviço do Pessoal, da
Superintendência cio Estado .da Gua-
nabara, do Quede° da Administração
Central e órgãos Locais. - Ayrtort
Aché Pinsr, Presidente.

legráficos, no uso das atribuições'
conferidas pela Decisão n° 51-64,.. do
CONTEL, resolve autorizar o Banco
Itaú América S.A. a alugar quatro
linhas privativas urbanas e dez li-
nhas privativas interurbanas da
Companhia Riograndense de Teleco-
municações, para uso em teleimpres,
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Especial — Empenho número, dota-

	

ção fixada no Orçamento da 	
CINCRUTAC.

3.°) A liberação e a apliacção dos
recursos comprometidos por força
deste convênio far-se-ão de acordo
com o Plano de Aplicação de Recursos
e respectivas alterações que, apresen-
tados pela Universidade, foram prévia
e expressamente aprovados pela
CINCRTJTAC constituindo, após tal
aprovação, partes integrantes deste
instrumento, independentemente de
transcrição.

4•0) Os recursos que, por força deste
convênio, vier a Universidade a rece-
ber serão depositados em agência do
Banco do Brasil S. A., em conta eS-
pecial — Convênio — CINCRUTAC/
Universidade/CRUTAC, a ser movi-
mentada pela Universidade, obedeci-
das as exigências legais e administra-
tivas.

	

5.°) A Universidade fará à 	
CINCRUTAC prestação de contas, de
acordo com o Plano de .(tplicação ins-
truindo com recibos, em duas vias,
notas fiscais e demais exigências le-
gais e administrativas, no prazo de 30
dias após o término da vigência do
presente convênio.

§ 1.0 Para efeito • de prestação de
contas de que trata o "caput" deste.
cláusula, só serão tidas como válidas
as despesas ou serviços realizados
dentro do prazo de vigência deste
convênio.

6°) O pessoal que a Universidade a
qualquer titulo, utilizar na execução
do- programa objeto deste convênio,
não terá com a CINCRUTAC, Qual-
quer relação contratual ou de qual-
quer outra natureza.

7.0) Este convênio poderá mediante
assentimento , dos convenentes, ser
modificado, através de termo aditivo
ou rescindido, automaticamente, por
inadimplemento de quaisquer de suas
cláusulas e condições ou pela super-
veniência de norma legal que o torne
material ou formalmente impraticá-
vel.

8°) Em caso de rescisão fica a
Universidade obrigada a comprovar a
aplicação, até sessenta dias a contar
da data da rescisão, de todos os re-
cursos que, até aquela data, houver
recebida da CINCRUTAC, por força
deste convênio.
. 9.0) Obriga-se a Universidade a
cumprir, no que couber, as normas
constantes do Decreto-lei n.e 200, de
25-2-67 e suas alterações.

em-,

sores, entre a Rua dos Aridradas,
• 1.190, em Porto Alegre-RS, e os en-
dereços abaixo relacionados:

1 — Linhas Privativas Urbanas

1.1 — Rua Benjamim Constant,
1.541 (duas LP'S)

1.2 — Rua Vigário José Inácio, 255
•(duas LP'S)
2 — Linhas Privativas Interurbanas

2.1 — Canoas-RS (duas LPI'S)
Rua 15 de Janeiro, 350.
2.2 — Caxias do Sul-RS (duas

LPI'S)
Rua Júlio de Castilho, 1.803.
2.3 — Novo Hamburgo-RS (duas

LPI's)
Rua Bento Gonçalves, 2.652.
2.4 — São Leopoldo-RS (duas

LPI's)
Ruir Independência, 625
2.5 — Pelotas-RS (duas LPI's)
Rua Sete de Setembro, 310.
A presente autorização é a titulo

precário e sobre o aluguel mensal das
referidas linhas, deverá incidir a ta-
xa de 20% (vinte por cento), desti-
nada à ECT, conforme dispõe a Por-
taria n° 299, de 17-2-70, do DENTEL,
publicada no Diário Oficial de 4 de
março de 1970.	 _

A

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS .

Convênio que entre si celebram a Co-
missão incentivadora dos Centros
Rurais Universitários de Treina-
mento e Ação Comunitária e a Uni-
versidade Federal de Pelotas, para
Execução do programa CRUTAC.
Aos 28 dias do mês de junho do ano

de mil novecentos e setenta e dois, a
Comissão Incentivadora dos Centros
Rurais Universitários de Treinamen-
to e Ação Comunitária, órgão vin-
culado ao Ministério da Educação e
Cultura, doravante neste Instrumento
denominada simplesmente 	
CINTRUTAC, neste ato representado
pelo seu Coordenador, Professor Ono-
fre Lopes da Silva, nos termos do De-
creto-lei n.° 916, de 7 de outubro de
1969, e a Universidade Federal de Pee
lotas, autarquia federal, doravante
neste instrumento denominada sim-
plesmente Universidade, neste ato re-
presentada pelo Magnífico Reitor,
Prof. Delfim Mendes Silveira, com
as atribuições que lhe conferem os
Estatutos e autorização dos colegia-
dos da Universidade, presentes os sig-
natários no Gabinete do Reitor, em,
resolveram , celebrar este Convênio
mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

1.°) Valor e Objeto do Convênio —
A CINCRUTAC, dentro das cláusulas
do presente convênio, contribuirá com
a importância de Cr$ 100.000,00 (cem
mll cruzeiros), destinada a colaborar
com a execução do Programa 	
CRUTAC durante o 'exercício de 1972,
com as finalidades previstas no ar-
tigo 1.0 e letras do Decreto-lei 916,
acima citado.

§ 1° A CINCRUTAC fará a en-
trega dos recursos referidos no "ca-
put" desta cláusula, a medida que fo-
rem liberados pelo Tesouro Nacional.

§ 2.° A Universidade será a respon-
sável pela execução do presente con-
vênio, podendo o Reitor delegar à di-
reção do CRUTAC os poderes para tal
fim.

2.°) Os recursos da CINCRUTAC
para atender ao compromisso do pre-
sente convênio, referida na cláusula
primeira des etinstrumento, rio valor
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros),
correrão à conta do recursos previs-
tos na Lei do Orçamento, Identifica-
ção 15.18.09.031.923 — Programa de

10) O presente convênio entrará em
vigor na data da assinatura deste ter-
mo e vigorará até o dia 2 de novem-
bro de 1972, podendo, mediante solici-
tação por escrito da Universidade e a

	

Juizo do Coordenador Geral da	 	
CINCRUTAC, ser prorrogado tal pra-
zo, mediante termo aditivo. •

11) Ressalvados os privilégios legais
fica eleito o foro do Distrito Federal
— Brasília, para dirimir quaisquer
oriundas deste convênio ou de sua in-
terpretação.

E, por estarem assim acordes, man-
daram que eu lavrasse em livro pró-
prio o presente instrumento que, de-
pois de lido, conferido e achado con-
forme, vai assinado pelos convenentes
e pelas testemunhas abaixe.

Pelotas, 28 de junho de 1972. —
Onoire Lopes da Silva, Coordenador
da CINCRUTAC.

(Ofício n" 892).

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARA	 .

ADITAMENTO A CONVENIO

Termo de aditamento ao convênio
celeb) tido, em 9 de novembro de
1971, entre o Ministério da Educa-
ção e Cultura e a Universidade Fe
deral do Pará, destinado a dar

• prosseguimento à exentão do Pro-
grama Bolsa de Trabeilho no Es-
tado do Pará.
Aos 9 dias do mês de maio do ano

de 1972, na cidade de Brasília, Dis-
trito Federal, de um lado o Ministé-
rio da Educação e Cultura-MEC, na
pessoa do Senador Jubas Gonçalves
Passarinho, Ministro da Educação e
Cultura e de outro a Universidade
Federal do Pará, representada pelo
seu Reitor, Aloysio da Coso, Cha-
ves, assinam e têm entre si ajustado
este Aditamento ao Convênio, firma-
do , pelas mesmas partes, em 9 de no-
vembro de 1971, relativo à execução
do Programa Bolsa de Trabalho no
Estado do Pará, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

(4) sugestões para o aperfeiçoamene
to do Programa; e

C) fazer no mesmo preze da alí-
nea anterior, prestação de Contas ao
MEC dos recursos dele recebidas, se-
gundo as normas estabeleciam peia
Inspetoria Geral de _Finanças do Mi-
nistério — IGF-MEC.

2) Na concessão de Bolsa de Tra-
balho, além das condiç3es do Cera-
vênio original, deverá ser respeitado
o prazo de vigência fixado na etim.
aula I deste Aditamento.

3) O aluno beneficiado com Bolsa
de Trabalho, exercerá atividade, ro
máximo, de 20 (vinte) heras sema-
nais .	 .

4) Adotar-se-á o segu inte esquema
de captação de recursos, para se obter
o valor mensal do benefic io finan-
ceiro de cada bolsa:
, a) Contribuição do MEC: CÊS --e
80,00;

b) Contribuição do órgão ou En-
tidade pública ou particular, como
complemento do valor Mal da bol-t
saz a ser fixada pelo Executor, me-
diante acordo com- as partes inte-
ressadas nunca inferior ao dobro da
contribuição do MEC.

5) Quando ar, atividade Co bolsista
for utilizada pela própida Universi-
dade ou Estabelecimento,. de Elimino
Superior Isolado, as  conteibuição des-
tes, para a composição -da ,,blIsa, será

aeistlada 
na alínea b,do item an--

tenor: .
6), O número de" altiaos boisisi as,

em atividade -na Univers,dadi s ou Es-
tabelecimento de Ensino Superior
Isolado, não poderá exceder a 30%
dos servidores ali existentes, nem a
50% do total de bolsist is beneficia-
dos pelo Programa, na mesma Orga-
nização;

7) O bolsista que reeeber do órgão
Ou Entidade pública eu particular
beneficio financeiro equrvalerite ou
superior ao .total fixado no item 4
da presente Cláusula, não terá di-
reito à parcela do MEC.

Cláusula IV — Poderá ser firmado
novo Convênio antes do término do
presente, para assegurar a continuiasE.
dade do Programa. Neste caso, ir
liberação dos recursos ficará condi-
cionada à Prestação de Contas, à
apresentação do Relatório e à verifi-
cação do rigoroso cumprimento. pelo
Executor, dos compromiss xi ora assu-
midos.

Cláusula V — E, por estarem assim
justas e convencionadas, as partes
subscrevem este documento, na pre-
sença das testemunhas abaixo assie
nadas.

Brasília, 9 de maio de 1972.
Pelo MEC. — Júlio Ribeiro Gontifo,
Pelo Executor. Aloysio da Costa Cha-
ves, Reitor da UFP.

MINISTÉRIO
DAS .	 -

MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA* NUCLEAR

Tèrmo de convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Instituto de Física
Universidade Federal do Paraná.

Comissão • Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano número 90, nesta
cidade, representada pelo seu Presi-
dente, Professor Hervásio Guimarties
de Carvalho e o Instituto de Física cla
Universidade Federal do Paraná, nes-
te 'ata denominado Beneficiado, com
sede em Vuritiba, 'representada pelei
Diretor Prof. Edy Giffhorn, com á
interveniência do Coordenador respon-
savel Prof. Werner Hjaimar Gross,
acordam em firmar' o presente con-
vênio, do qual fazem parte integrante
os anexos I, II, III, IV, sob as con-
dições e aláusulas seguintes:

Despacho do Diretor: Deferido, em
31 de julho de 1972. — Eng. Eudes
Barreto de Carvalho Freitas, Dire-
tor.
(No 4.686-B — 9-8-72 — Cr$ 30,00)

Serviço Nacional de Telex
Suplto. Processo 9.666-69 — O Di-

retor do Departamento de Serviços
Telegráficos, no uso das atribuições
conferidas pela Decisão n° 51-64 do
CONTEL, resolve autorizar o Banco
do Brasil S.A. a alugar uma linha
privativa da Companhia Telefônica
Brasileira, para uso em teleimpres-,
sores, entre a Avenida São João, 32,
20° andar, São Paulo-SP, e a Rua
da Padroeira, 499. Jundiai-SP.

A presente autorização é a' título
precário e sobre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Penaria 299, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, pu-
blicada no Diário Oficial de 4 de
março de 1970.

DESPACHO DO DIRETOR
Deferido, em 14 de julho de 1972.

— Eng. Eudes •Barreto de Carvalho
Freitas.

(Oficio no 5.552-72)

Cláusula I — Por total impossibi-
lidade de emprego dos recursos no
prazo convencionado, fica prorroga do
o prazo de vigência do r; on v êni que
passará a expirar em 31 de oatubro
de 1972:
'Parágrafo único. No texto deste

documento, as partes convenentes
serão denominadas apenas por MEC
e Executor, respectivamente.

Cláusula II O MEC não icrnecera
recursos adicionais, na sigência da
presente prorrogação, descndo e Exe-
cutor utilizar na mesma o saldo do
Programa, em seu poder, no 4 al o r de
Cr$ 125.667,82 (cento e vinte cinco
mil Seiscentos e sessenta e sete cru-
zeiros e setenta e dois centavos).
• Cláusula III — São mantidas as
clalisulas originais do Convênio, com
as seguintes alterações ou acrésci-
mos:

1) Compete ao Executar, além das
obrigações anteriores:

a) Mensalmente. comunicar ao
MEC o número de bolsistas, por Uni-
versidade ou Estabelecimento de En-
sino Superior Isolado, e os recursos
dispendidos;

b) Apresentar ao MEC, no prazo
de 15 dias, após o término do Con-
vênio ou da aplciação total dos re-
cursos, se tal ocorrer entes da sua
expiração, um Relatório dos traba-
lhos efetuados, contendo:

(1) relação nominal dos eszudan-
tes assistidos pelo Programa, especi-
ficando Universidade . ou Estabeleci-
mento de. Ensino Superior Isolado,
Unidade-Curso, valor da bolsa e lo-
cal do exercício da atividade No va-
lor da bolsa, discriminar a partici-
pação do MEC e dos órgaos ou En-
tidades públicas ou partinutares;

(2) método utilizado no levanta-
mento sócio-econômico;	 •

(3) apreciação sobre a execução do
Programa, em todas as suas fases;



• • Cláusula I — Do objeto — O pre-
nte convênio tem por objeto regu-
r a cooperação restrita a ser pres-
da ao Beneficiado como Auxilio

ara realização de Atividade cujo m-
ama constitui o Anexo n.° 1, sele a

esignação de;
‘• Anexo I — Programa Previsto
' Constante do Processo n.° 101.558,
de 1972.

Cláusula II -- Da _vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ato base de 1972 terminado a
BI de dezembro de 1972.

Cláusula III •— Dos recursos 'finan-
ceiros — Os recursos financeiros, pa-
ra atendimento do disposto na 'ciem-
sula Lel Serem fornecidos pela 	
"CNEN", em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexô 11, e-
rão de Cr$ . 5(1.000,00 (cinqüenta mil
'cruzeiros).

Subcláusula única — As importei-I-
das fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução -deste Termo, ee-
rão movimentadas pelo representante
legal do Beneficiado através do Banco
do Brasil ou da Caixa EconômiCa.

Cláusula IV. — Do fornecimento -do
auxílio — A,CNEN. se reserva o direi-
to de fordec.mr eAuxilio parcelado e de
determinar .o numero de parcelas, de
acordo ,core • Suas dieponibilidades or-

e	 çamentarfaa; e diltanté o ano-base.
C16usula.-.11-- Das prestações de

• conta -a40:13ancef1cia.do deverá prestar
.contas, atko dia -15 de janeiro do ano
seguinte adano-baie, de conformidade
com o dispoSto adiante.

•	 •
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Abe

1.1

Subcláusula" primeira -- O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acordo com
as Instruções Cobre Prestações de
Contas (Meio) IV), bem como a obser-
var as Normas Para Concessão de Au-
xilio (Anexp III).

Subcláusula segunda — .As quantias
fornecidas pela CNEN e o seu saldo
não poderão ser destinadas à aplica-
ção diversa da prevlsta neste Terreo,
não sendo permitido sua transferen-
cia entre itens diferentes. No caso
de não utilização total dos recursos
será o saldo recolhido à Tesouraria da.
CNEN, juntamente com a • Prestação
de Contas.

Subcláusula terceira Os saldos
restituidos à. CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Clausula VI — Dos Relatórios — O
beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término deste con-
vênio: a) tun. relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um re-
nistrativas; .b) um relatório circune-
tanciado das atividades cientificas, de
acordo com o Anexo In. .

Cláusula , VII — Das publicações-
() Beneficiado deverá remeter à
CNEN três' cópias de quaisquer publi-
cações resultantes do Auxilio conce-
dido por este convênio. Em todas ás
publicações, devega, constar .referência
à colaberaçã.o prestada pela CNEN.

Cláusula VIII .— Da Fiscalização —
A CNEN se .reserva o direito de fieca-
lizar a perSeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
anclamepto das atividades, por meio
de visita aos locais de- trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e
•utrosernelos adequados.

Cláusula IX — Do uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se -prontifica-
ra a franquear a sua. Biblioteca ao
uso do pessoal da CNEN. - Os livros
e revistas poderão ser cedidos por
empréstimo de Biblioteca por prazo
não superior a 30 dias corridos. .

-Cláusula X — Da responsabilidade
O interveniente fica peesoaimente

responsável pela perfeita aplicação-dos
recursos, de acordo com a :finalidade
estabelecida.	 •	 ..	 •'.

~clausula única — Os materiais e
equipamentos adquiridos com auxilio
da CNEN, Serão de propriedade da
Mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsebilidade do Beneficiado, durante
a vigência do presente eeedelee12al..),

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1972.
— Hermisio Guimarães de Carvalho,
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Prof. Edy Gil-
loa (Representante Legal da Institui-
ção), Diretor do Instituto de Fisica
da U.F. do Parente. — Prof. Werner
Hjalmar Gross, Cobrdenador Respon-
sável.

Testemunhas: Vilma Maria Fernan-
'des. — • eorgtna Maria Assumpção
dos Reis.	 -

ANEXO II

Distribuição do auxílio concedido
1 — Material:

. Cr$
Reprografia
Confecção de Tese •
Aquisição de. Material Di-

dático	 	
Material de Laboratório Di-

dático
Manutenção de Laboratório

Didático
2 — Pessoal:

Coordenação2. 000,00
Pessoal Administrativo . . 	  3.000,00
Prafessores . . 	  36.000,00
Monitores. 	  2.000,00

. Total 	  50.000,00

(N.° 004648-B — 8-8-72 — Cr$ up,00)

Termo de convênio celebrado entre' a
:Comissão Nacional de Enerpia
Nuclear e a Sociedade Pernambuca-
na de Combate ao cancer.
-A Comissão Nacional de Energia

Nuélear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, representada.
pelo seu Presidente, .Prof. Hervásio
Guimarães. de Carvalho e a Socieda-
de Pernambucana de Combate ao
Câncer neste ato denominado Bene-
ficiado, com sede na cidade do Reci-
te representado pelo seu Presidente,
Sra.- Lúcia de Souza Leão Gouvela
com a interveniência do Pesquisador
Responsável Dr. Ivo Carlos Roesier
acareiam em firmar o presente con-
vênio,-do qual fazem parte integran-
te os Anexos' I, II, III, IV, sob as con-
dições e cláusulas seguintes; • 	 --
• Cláusula I — Do objeto O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser -prestada
iths Reneliqicido cjelne_altailia nara  Md

lização, sob a responsabilidade do
Pesquisador Responsável, do projeto
de pesquisa, cujo resumo se encontra
no Anexo I.

Cláusula II — Da vigência — Este
convénio é firmado para 'vigorar' du-
rante o exercício financeine . de- 1972.

Cláusula III — Dos recursos finan-
ceiros — Os recursos financeiros, para
atendimento ao disposto na Cláusula
I, a serem fornecidos pela CNEN, em
moeda nacional, à conta da verba ...
4.1.2.0/2, exclusivamente para apli-
cação constante do Anexo II, serão de
Cr$ 37.018,75 (trinta e sete mil e de-
zoito cruzeiros e setenta e cinco cen-
tavos).

Subcláusula Única — As importán-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução deste Termo, se-
rão neovimentadas, através do 'B
do Brasil ou da- Caixa Econômica,
pelo Representante Legal do Benefi-
cia d o/Pesquisador Responsável, o
qual fica. pessoalmente_ re.sponá
pela perfeita aplicação dos recur

Cláusula IV — Do -fornecimento do
irei-auxílio — A CNEN se reserva o d

to de fornecer Auxilio parcelado
determinar o número de parcelas, de
acordo com suas disponibilidade
çamentárias.

Cláusula V — Do controle
CNEN se reserva o direito de contrc-
lar . e acompanhar o andamento das
atividades, por meio de visitas ai
cais de trabalho, contato pessoal
os responsáveis e. outros meios
quados.

Cláusula VI — Dos materiais e
equipamentos — Os materiais e equi-
pamentos adquiridos com Auxil
CNEN serão de propriedade da mes
ma, ficando sob a guarda e te
sabilidade do Beneficiado, durante a
vigência do presente convênio ou,
findo este, enquanto a CNEN não,

—
exigir a sua restituição.

Cláusula Vai — Dos relatórios
Pesquisador Responsável se compro-
mete a apresentar relatórios das at1-
vidades administrativas e das ativi-
dades cientificas nos prazos e- con -
aiçOes do Anexo III.

Subcláusula Única — A CNEN,
for do seu -interesse, 	 o
latórios apresentados, a não eer
o Beneficiado manifeste desejo em
contrário.

Cláusula VIII — Das prestaçõ
contas — O Beneficiado se cornpro-
mete a prestar contas, até o dia
dezembro do exercício financei
1972, de acordo com o Anexo XV.

.Subcklusula Única — Os saldo
tituídos à CNEN serão recebidos
dicionalmente até a aprevaçã
Prestação de Contas.

Cláusula IX — Das publicaçõ
O Beneficiado deverá remeter à  •
CNEN três cópias de quaisquer p
cações resultantes deste convênio.
todas as .publicações deverá 'cc
referência à assistência prestada pela

.	 '

Cláusula XII	 Da autorização
O ;presente convênio é celebrado do
acordo com o disposto na Lei número
4.118-62, e decisão da Comissão De-
liberativa da CNEN em sua 392' Ses-
são de 2-6-1972.

Clausula XIII — Do .Foro — As
partes elegem o foro da, cidade do Rio
de Janeiro para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este convênio, em 4 (qua-
tro) vias do igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 14 de julho de
1972. — Hervásio. Guimarães de Car-
valho, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear — Lúcia de
Souza Ledo Gouvéia, Presidente da •
SPCC --- Dr. Ivo Carlos Roesler, Che-
fe do Departamento de Radioterapia
— IICP.	 •

Testemunhas: 1) -do Beneficiado:'
Dr. Jaime de Queiroz Lima, Diretor
Técnico do H.C.P. — 2) da C.N.E.N.
Vilma Maria Fernandes.
(N° 004.649-B	 8-8-72 — Cr$ 63,00)

Termd de Convênio • celebrado entre
a Comissão Nacional de Energicç
Nuclear e a Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, representa-
da pelo Seu Presidente Peol Hervá-
sio GUIMarãeS de Carvalho e a Uni-
versidade Federal do Rio Grande do
Bula neste ato denominado Beneficia-
do, com sede na cidade de Porto Ale-
gre, representado pelo seu Reitor,
Prof. Ivo Wolff, com a interveniên-;
cia do Pesquisador Responsável Prof.!
Ismael Pedroso Brizola acordam ene)
firmar o presente convênio, do qual
fazem parte integrante os Anexos 4,
II, LU, IV, sob as conlições e deu.
sulas seguintes:

Clausula I — Do Objeto — O prea,
sente convênio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita a'sere
prestada ao Beneficiado como auxi-
lio para realização, Non s. responsaia
blildade do Pesquisador Responsável,
do projeto de pesquisa, cujo resumo
se encontra no Anexo I.

Cláusula II -- Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar due
rente o exercício financeieo de 19720

Ciáusu/a III — Dos Recursos Ft,
'lanceiros — Os recursos financeiros
para atendimento ao disposta na
Cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, à conta
da verba 4.1.2.0-2, exclusivamente
para aplicação constante do Anexo
XI, serão de Cr$ 3.500,00 (trsè mil e
quinhentos cruzeiros).

Subdáusula única,— As importána,
cias fornecidas peia •CNEN, .em de-1
corrência da execução deste Termo,
serão movimentadas ,através do nane I
co do Brasil ou da Caixa Económicae.
pelo Representante Leçxl do Bene-
ficiado' que fica responsavel pela per-
feita aplicação dos recursos.

Cláusula IV' — Do Fornecimento da
Auxílio — A CNEN ae reserva o di-
reito de fornecer Auxilio parcelado •
de determinar o número de parcelaS;
de acordo com suas disponibilidades
orçementárias.

Cláusula V — Do Contible — A
CNEN se reserva o direito de contro- -
lar e acompanhar o andamento das
atividades, por meio de visitas aos
locais de trabalho, contato pessoal
com os responsáveis e outros Meios
adequados.

Cláusula VI — Dos Materiais •
Equipamentos — Os materiais e equi-
pamentos adquiridos com Auxilio da,
CNEN, serão de propriedade da mes-
ma, ficando sob a guarda e re • pon-
sabilidade do Beneficiado. efluente a
vigência do presente convênio oue
-findo este, enquanto a CNEN não
exigir a sua restituição. .

Cláusula VII — Dos Relatórios --I
O Pesquisador Responstaiel se een

findo este, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua restituição.

Cláusula Xl -- Da denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das _partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o Beneficiado deverá, çientro
de .30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios das atividades e. a prestação
de contas.

Subcláusula única — O não cum-
primento pelo Beneficiado do estipu-
lado neste convênio implicará na de-
núncia do _mesmo, com a conseqüen-
te restituição de todos os recursos e
materiais em poder do Beneficiado
sem prejuízo das .medidas legais ca-
bíveis, /temendo impedimento da ce-
lebração do novo convênio, até a apu-
ração firfal das responsabilidades.

Cláusula XII — Da autorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei núme-
ro 4.113-82, Resoluções CNEN núme-
ros 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Co-
missão Deliberativa da CNEN em sua
392." sessão nos termos do Processo
n.° 101.588-72 que passa a fazer parte
integrante e complementar - do presen-
te, correndo à conta da verba 	

	

4.1.2.0.2 — Convênio para Pesquises 	
Cláusula XIII — Do Poro — As par-

tes elegem o foro da cidade -do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da exeáução
do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vCo assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.
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Cláusula X — Do uso da biblioteca
— O Beneficiado se prontifica a fran-
quear a sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da. CNEN. Os livros e revistas
poderão ser cedidos por -empréstimo
por prazo não superior a 15 dias cor-
ridos:-

Cláusula XI — Da denúncia -- O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por , carta, com an-
tecedência de 60 .(sessenta) dias. NU-
te caso o Beneficiado deverá, dantro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os '..e-
latórios das atividades e a prestaçao
de contas. ,	-

Subcláusula Única — O :não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do . mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado, sem prejuízo das me-
didas legais cabíveis e, até a apura-
ção final das ' responsabilidades, c,
Beneficiado não poderá celebrar novo

eaanvènlo ecan a CNEN„



Segunda-feira 14
	 k:rixR10 OFICIAL (Seção I — Parte II)

	
Agosto de 1972 2907	 .

com a interveniência do Centro de
Energia Nuclear, neste ato denomi-
nado Beneficiado, com sede na ci-
dade de Recife, representado pelo
seu Diretor Professor Clemente José
Gusmão Carneiro da Silva e do Pes-
quisador Responsável Professor_llu-
rilo Gomes Dantas, acordam em fir-
mar o presente convênio do -qual fa-
zem parte integrante os Anexos I, II,
III, IV. sob as condições e ca'aisulas
seguintes:

Cláusula I — Do Objeto -- O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como auxilio para
realização, sob a responsabilidade do
Pesquisador Responsável, do projeto
de pesquisa, cujo resumo se encontra
no Anexo I.

Cláusula II — Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o exercício financeiro cia 1972.

Cláusula III — Dos Recursos — Os
recursos financeiros, para atendimen-
to ao disposto na cláusula 1. a se-
rem fornecidos pela CNEN, em moe-
da nacional, à conta" da verba
4.1.2.0-2, exclusivamente para apli-
cação constante do Anexo 11, serão
de Cr$ 23.500,00 (vinte e três mil e
quinhentos cruzeiros).

Subc/áusu/a única — As Importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execução deste Termo,
serão movimentadas, através cio Lan-
ou do Brasil ou da Caixa Económica,
pelo Representante Legal do 13ene-
ficiado-Pesquisador Responsavel, o
qual fica pessoalmente responsável
pela perfeita aplicação dos. recursos.

Cláusula VI — Dos Materiais e
do Auxilio — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxilio parcelado
e de determinar o número de parce-
las, de acordo com suas disponibili-
dades orçamentárias.

Cláusula V — Do Controle — ,A
CNEN se reserva o direito de con-
trolar e acompanhar o andamento
das atividades, por meio de visitas
aos locais de trabalho, contato pes-
soal com oa responsáveis e outros
meios adequados.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Equipamentos — Os materiais e equi-
pamentos adquiridos com Auxilio da
CNEN serão de propriedade da mes-
ma, ficando sob a guarda e respon-
sabilidade do Beneficiado, durante a
vigência do presente convênio ou,
findo este, enquanto a CNEN não
exigir a sua restituição.

Cláusula VII — Dos Relatórios — O
Pesquisador Responsável se• compro-
mete a apresentar relatórios das ati-
vidades cientificas, nos prazos e con-
dições do Anexo III.

Subclilusula única — A CNEN, se
for do seu interesse, divulgará os re-
latóriod apresentados, a não ser que
o Beneficiado deseje em contrário.

Cláusula VIII — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado se compro-
mete a prestar contas, até o dia 31
de dezembro do exercício financeiro
de 1972, de acordo com o Anexo 'IV.

Subdáusula única — Os saldos res-
tituídos à CNEN serão recebidos con-
dicionalmente até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula IX — Das Publicações)—
O Beneficiado deverá • remeter à
CNEN três copiai de quaisquer pu-
blicações resultantes deste convênio.
Em todas as publicações deverá cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula X — Do Uso da Biblioteca
— O Beneficiado se • prontifica a
franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-

diante notificação por carta, cozi an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o Beneficiado deverá, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios das atividades e a prestação
de contas.

Subcláusula única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mes-
mo, com a consequente restituição de
todos os recursos e materiais era po-
der do Beneficiado, sem prejuízo das
medidas legais cabíveis e, até a apu-
ração final das responsabilidades, o
Beneficiado não poderá celebrar novo
convênio com a CNEN.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, e decisãe da Comissão
Deliberativa da CIEEN em sua
392e Sessão de 2 de junho de 1972.

Cláusula XIII — Do .Foro —
As partes elegem o foro da cidade do
Rio de Janeiro para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio:

E, por estarem assim de acordo,
firmam este convênio, em 4 (quatro)
vias de igual teor que vão assinadas
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 21 de junho de
1972. — Hervásio Guimarães de Car-
valho, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear. — Repre-
sentante Legal da Instituição, ,Prof.
Marcionilo de Barros Lins, Reitor da
Universidade Federal de Pernambu-
co. — Representante do Beneficia-
do, Diretor do C.E.N., Prof. Cle-1
mente José Gusmão Carneiro da Sil-
va. — Pesquisador Responsável,,Prof.
Murilo Gomes Dantas.

Testemunhas: Jaydette Artkra De
Carli — Vilma Maria Fernandes.
(N° 4.651-B — 8.8.72 — Cr$ 60,00)

Termo de Convênio celebrado entre
, a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Instituto de Biofísica
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, dora-
vante designada CNEN, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, represen-
tada pelo seu Presidente, Professor
Hervásio Guimarães de Carvalho e
o Instituto de Biofísica da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro, neste
ato denominado Beneficiado, com se-
de na cidade do Rio de Janeiro, re-
presentado pelo seu Diretor, Profes-
sor Carlos Chagas, com a interve-
niência cio Pesquisador Responsável,
Prof. Marcello André Barcinski a ccr-
dam em firmar o presente convênio,
do qual fazem parte integrante es•
Anexos I, II, III, IV, sob as con-
dições e cláusulas seguintes:

Cláusula r — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como auxilio para
realização, sob a responsabilidade do
Pesquisador Responsável, do projeto
de pesquisa, cujo resumo se encontra
no Anexo I.

Cláusula II — Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o exercício financeiro de 1972.

Cláusula III Dos Recursos — Os
recursos financeiros, para atendimen-
to ao disposto na cláusula I, a se-
rem fornecidos pela CNEN, em moe-
da nacional, à - conta da verba
4.1.2.0-2, exclusivamente para apli-
cação constante do Anexo II, serão
de Cr$ 22.500,00 (vinte e dois mil e
quinhentos cruzeiros).

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execução' deste Termo,
serão movimentadas, através do Ban-
co do Brasil ou da Caixa Econômica,
pelo Representante Legal do Bene-
ficiado-Pesquisador Responsável, o
qual fica pessoalmente responsável
pela perfeita aplicação dos recursos.

Ciddusula VI — Dos Materiais a
do Auxilio — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxilio parcelada
e de determinar o número de parce-
las, de acordo com suas disponibili-
dades orçamentárias.

Cláusula V — Do Controle --
CNEN se reserva o direito de con-
trolar e acompanhar o andamento
das atividades, por meio de visitas
aos locais de trabalho, contato pes-
soal com os responsáveis e outros
meios adequados.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Equipamentos — Os materiais e equi-
pamentos adquiridos com Auxilio da
CNEN serão 'de propriedade da mesa
ma, ficando sob a guarda e respon-
sabilidade do Beneficiado, durante a
vigência do presente convênio ou,
findo este, enquanto a CNEN não
exigir a sua restituição.

Cláusula VII — Dos Relatórios — O
Pesquisador Responsável se compro-
mete a apresentar relatórios das ati-
vidades cientificas, nos prazos e con-
dições do Anexo III.

Subciáusula única — A CNEN, se
for do seu interesse, divulgará os re-
latórios apresentados, a não ser que
o Beneficiado deseje em contrário.
..Cláusula VIII — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado se compro-
mete a prestar contas, até o dia 31
de dezembro do exercício financeiro
de 1972, de acordo com o Anexo IV.

Subcláusula única-- Os saldos res-
tituídos à CNEN serão recebidos con-
dicionalmente até a aprovação da
Prestação de Contas.

-Cláusula IX — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes deste convênio.
Em todas as publicações deverá cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN,

Cláusula X — Do Uso da Biblioteca
— O Beneficiado se prontifica a
franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os -livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula Xl — Da Denúncia — o
presente, convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o Beneficiado deverá, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios das atividades e a prestação
de contas.

Subcláusula únião — O não cum-
pfimento do estipulado neste convê-
nio implicará- na denúncia do mes-
mo, com a consequente restituição de
todos os recursos e .materiais em po-
der do Beneficiado, sem prejuízo das
medidas legais cabíveis e, até a apu-
ração final das responsabilidades, o '
Beneficiado não poderá celebrar novo '
convênio com a CNEN.	 -

Cldusu/a XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, e decisão da Comissão
Deliberativa da CNEN em sua
3934 Sessão, em 20 de junho de 1972.

Cláusula XIII — Do Foro —
As partes elegem o foro da cidade do
Rio de Janeiro para resoluç'ão de
quaisquer dúvidas decorrentes da.
execução do presente convênio.

E, por estarem assim de acordo,
firmam este convênio, em 4 (quatro)
vias de igual teor que vão assinadas
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 21 de junha de
1972. — Hervásio Guimarães de Car-
valho, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear. — Repre-
sentante Legal da Instituição, Prol'.
Caras Chagas, Diretor do instituto
de Biofísica, da Universidade Federal
do Rio de Janeiro. — Pesquisador
Responsável, Prof. Marcello André
Barcinsk.

Testemunhas: 1) do Beneficiado:'
Neila Mirim Duek — 2) da CNEN:
Vilma Marta Fernandes.
(N° 4.652-B — 8.8.72 — Cr$ 60,00).

promete a apresentar relatórios das
atividades administrativas e das ati-
vidades científicas, nos prazos ft con-
'dições do Anexo III.

Subèláusula única — A CNEN, se
for do seu interêsse, divulgará os re-
latórios apresentados, a não ser que
o Beneficiado manifees oesejo em
contrário.

Cláusula VIII — Das P2 estacões de
Contas — O Beneficiado se compro-
mete a prestar contas, até o dia 31
de dezembro do exercício financeiro
de 1972, de acordo com o Anexo IV.

Subcláusula única -- Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos

' condicionalmente até a aprovaçao
'da Prestação de Contas.

Cláusula IX — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter à ...
CNEN três cópias de quaisquer pu-
• licações resultantes deste convênio.
Em todas as publicações devera cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula X — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontifica
a franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a
15 dias corridos.

Cláusula-XI — Da Denúncia — o
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado deverá den-
tro de 30 (trinta) dias a nontar da
data da cessação, apresentar a ambos.
os relatórios das atividades e a pree-
tação de contas.

Subcláusula única — O nã,o cum-
primento do estipulado • neste c( r vé-
nia implicará na denúncia do mesmo.
com a consequente restituicao de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado, sem prejuízo nas me
didas legais cabíveis a, até a pura-
çã,o final, das responsabilidades, o
Beneficiado não poderá celebrar novo
convênio com a CNEN.

Cláusula XII — Da Autorizaçao —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei nú-
mero 113-62, e decisão da Comissão
Deliberativa da CNEN em sua 388°
Sessão de 18.4.'72.

Cláusula XIII — Do Feiro — As
partes elegem o foro da cidade do

• Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.

Nota: A Subcláusula única foi ris-
cada com concordância de ambas as
partes.

E, por estarem assim de pleno
acordo, firmam este convênio, em 4
(quatro) vias de igual teor que vã(

assinadas pelas testemunhas abaixo.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 1972.

• e- Prof. Hervásio Guimarães de Car-
valho. Presidente da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear. — Prof.
Ivo Wolfj, Reitor da U.F.R.G.S. —
Representante Legal da Instituição.

Prof. Ismael Pedroso Brizolla,
Pesquisador Responsável.

Testemunhas: 1) Do Beneficiado:
Prof. Homero Só Jobim, Diretor do
Inst. Biociências. — 2) Da C.N.E.N.:
Vilma Maria Fernandes:
(N° 4.650-B — 8-8-72 — Cr$ MOO)

—
Termo de Convênio celebrado entre

a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Universidade Federal
de Pernambuco.

• A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, dora-
vante designada CNEN, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, represen-
tada pelo seu Presidente, Professor
Hervásio Guimarães de Carvalho e
a Universidade Federal de Pernam-
buco, representada pelo seu Reitor,
Professor Marcionilio de Barros Lins,

•
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•EDITAIS E AVIOS111INISTÉRIO
DA

aGRICULTURS

BANCO NACIONAL DE CRÊDITO
COOPERATIVO S. A.

Instituição Financeira Pública
CONCORRÊNCIA N° 1-72

Tornamos público a quem interes-
sar possa, que está aberta a concor-
rência pública para venda, pelo
maior preço, dos seguintes veículos,
no estado:

1 Chevrolet Opala 2.500, ano 1970,
AA-2479, cor azul, 4 portas — Luxo,
Chassis 51489 K.B 130314.

1 Chevrolet Opala 8.500, ano 1970,
Placa AA-2478, cor azul, 4 portas —
Luxo, Chassis 51169 KB 138315.

1 Chevrolet Opala 3.800, ano 1970,
Placa AB-2595, cor azul, 4 partas —
Luxo, Chassis 51369 KB 127055.

1 Kombi, ano 1970, Placa AA-8244,
cor azul diamante, Chassis B . 202.312.

-
De propriedade do referido Banco,
seguindo-se as seguintes instruções:

1 —As propostas serão aceitas até
o dia 18 de agosto de 1972, às 16 ho-
ras, em envelope fechado e lacrado,
com os dizeres: "Banco Nacional de
Crédito Cooperativo S. A." — Ad-
ministração Central — Concorrência
número 1-72;

2 — Logo em seguida, publicamen-
te, na sede do próprio Banco, à Es-
planada dos Ministérios — Bloco B —
Térreo, todas as propostas serão aber-
tas e examinadas por uma Comissão
que lavrará o termo, convidando o
vencedor a recolher no Caixa do pró.
prio Banco, a importância proposta;

3 — Reservam-se ao Banco todos
os direitos, inclusive o de cancelar a
presente Concorrência, se assim achar
conveniente;

4 — Os veículos poderão ser vistos
no Auto Posto Pererê Limitada, à
Superquadra Sul, Blocos A e B.

Banco Nacional de Crédito Coope-
rativo S. A. — Milton Ribeiro, Che-

fe do Departamento Administrativo
11/Iúcio J. Q. Monteiro, Chefe do

Setor de Material e Patrimônio,.
Oficio n° 991
(Dias: 7, 10 e 14),

• MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA

• DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

AVISO
CONCORRÊNCIA N.° 1-73-CPL
A Comissão Permanente de Licita-

ção, constituída pelas Portarias nú-
meros 3.630 de 3 de março de 1972 e
3.695 de 28 de março de 1972, chama
a atenção das Firmas e Pessoas Físi-
cas interessadas, que se acha fixado

em local acessível as mesmas, na sede
da Superintendência do Desenvolvi-
mento da Amazônia, situada à Tra-
vessa Antônio Baena, 1.113, em Be-
lém-Pará, e também nos Escritórios
Regionais da Entidade, localizados;

No Rio de Janeiro — GB., Avenida
Franklin Roosevelt, n.° 126, 10.° an-
dar;
' Em São Paulo — .SP., Av. Brasil,
n.° 196;

Em Manaus — AM., Rua Costa
Azevedo, n.° 198;

Em Cuiabá — MT., Rua Pedro Ce-
lestino, n.° 8;

Em Brasília — DF., Edifício Minis-
tério do Interior, 9.°. andar, o Edital
de Concorrência n.° 1-72-CPL, para
alienação por venda de imoVels ue b'u a,
propriedade, representado por 9 con-
juntos autonomos, salas no Edifício
JK, SCS., em Brasília,. Outrossim in-
forma que a abertura das propostas
se realizará às 16,00 horas do dia 15
de setembro próximo, na sala de reu-
niões do Escritório Regional da 	
SUDAM em Brasília — DF., situado
no Edifício Ministério Interior, 9.° an-
dar.

Belém, 12 de agosto de 1972. —
Comissão.

C 1 NS ITUICÃ
DA

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.•

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 196I,

Com Indice Alfabético-Remiseivp

k_DIVILLGAÇA0 N.' 1.16k

Preço: Cr$ 3,50

-	 VENDA

Ni Guanabara

Se0o . de Veadas: Av., Rodrigues Pave, 	 •.

Aguda 1: Ministério da franeada
!agenda lii. Palácio da Justiça, 3* pavimento .miln

Corredor D — Sala 311 .

..?$1,101.9-3! .,11 pedidos pelo Serviço de Ree~ak

liat Brasília
Na sede do D .1. NNI1

, PREÇO_ DESTE EXEMPLAR — C4 0, Q

o


